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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 10580.722474/2008-41

Recurso n° Voluntario

Resolucion®  2201-000.130 — 2% Camara/ 1* Turma Ordinaria
Data 20 de novembro de 2012

Assunto URV

Recorrente BENEDITO DA CONCEICAO DOS ANJOS
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, SOBRESTAR
o recurso, conforme a Portaria CARF n° 1, de 2012..

(assinatura digital)

MARIA HELENA COTTA CARDOZO - Presidente.
(assinatura digital)

RODRIGO SANTOS MASSET LACOMBE - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Maria Helena Cotta
Cardozo (Presidente), Rodrigo Santos Masset Lacombe, Ewan Teles Aguiar (Suplente
convocado), Eduardo Tadeu Farah, Gustavo Lian Haddad e Pedro Paulo Pereira Barbosa.
Ausente justificadamente a Conselheira Rayana Alves de Oliveira Franga.

Trata-se de recurso voluntario interposto pelo contribuinte em face do acérdao
15-27.416 - 3 * Turma da DRJ/SDR que deu provimento parcial a impugnagdo ao Auto de
Infragdo relativo ao Imposto de Renda da Pessoa Fisica, referente aos exercicios de 2005, 2006
e 2007, mantendo o imposto no valor R$ 75.738,06, ¢ exonerando o valor de R$ 23.227,60,
juntamente com os acréscimos legais devidos.

Conforme descricdo constantes no auto de infragdo, o crédito tributario foi
constituido em razao de ter sido apurada classificagdao indevida de rendimentos tributdveis na
Declaracao de Ajuste Anual como sendo rendimentos isentos € ndo tributdveis, rendimentos
estes- que-foram: recebidos-do  Tribunal (de Justiga do Estado. da Bahia a titulo de “Valores

1



  10580.722474/2008-41  2201-000.130 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 20/11/2012 URV BENEDITO DA CONCEICAO DOS ANJOS FAZENDA NACIONAL CC 2.0.4 22010001302012CARF2201RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, SOBRESTAR o recurso, conforme a Portaria CARF nº 1, de 2012..
 (assinatura digital)
 MARIA HELENA COTTA CARDOZO - Presidente. 
 (assinatura digital)
 RODRIGO SANTOS MASSET LACOMBE - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente), Rodrigo Santos Masset Lacombe, Ewan Teles Aguiar (Suplente convocado), Eduardo Tadeu Farah, Gustavo Lian Haddad e Pedro Paulo Pereira Barbosa. Ausente justificadamente a Conselheira Rayana Alves de Oliveira França.
 
   Trata-se de recurso voluntário interposto pelo contribuinte em face do acórdão 15-27.416 - 3 ª Turma da DRJ/SDR que deu provimento parcial à impugnação ao Auto de Infração relativo ao Imposto de Renda da Pessoa Física, referente aos exercícios de 2005, 2006 e 2007, mantendo o imposto no valor R$ 75.738,06, e exonerando o valor de R$ 23.227,60, juntamente com os acréscimos legais devidos.
 Conforme descrição constantes no auto de infração, o crédito tributário foi constituído em razão de ter sido apurada classificação indevida de rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual como sendo rendimentos isentos e não tributáveis, rendimentos estes que foram recebidos do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia a título de �Valores Indenizatórios de URV�, em 36 (trinta e seis) parcelas no período de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, em decorrência da Lei Estadual da Bahia nº 8.730, de 08 de setembro de 2003.
 O contribuinte sustentou em sua impugnação, em apertada síntese que:
 a) classificou indevidamente os rendimentos recebidos a título de URV, pois o enquadramento de tais rendimentos como isentos de imposto de renda encontra-se em perfeita consonância com a legislação instituidora de tal verba indenizatória;
 b) segundo a legislação que regulamenta o imposto de renda, caberia à fonte pagadora, no caso o Estado da Bahia, e não ao autuado, o dever de retenção do referido tributo. Portanto, se a fonte pagadora não fez tal retenção, e levou o autuado a informar tal parcela como isenta, não tem este último qualquer responsabilidade pela infração;
 c) mesmo que tal verba fosse tributável, não caberia a aplicação da multa de ofício, pois o autuado teria cometido erro escusável em razão de ter seguido orientações da fonte pagadora;
 d) o Ministério da Fazenda, em resposta à Consulta Administrativa feita pela Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, também, teria manifestado-se pela inaplicabilidade da multa de ofício, em razão da flagrante boa-fé dos autuados, ratificando o entendimento já fixado pelo Advogado-Geral da União, através da Nota AGU/AV 12/2007. Na referida resposta, o Ministério da Fazenda reconhece o efeito vinculante do comando exarado pelo Advogado Geral da União perante à PGFN e a RFB;
 e) o lançamento fiscal seria nulo por ter tributado de forma isolada os rendimentos apontados como omitidos, deixando de considerar a totalidade dos rendimentos e deduções cabíveis;
 f) ainda que o valor decorrente do recebimento da URV em atraso fosse considerado como tributável, não caberia tributar os juros incidentes sobre ele, tendo em vista sua natureza indenizatória;
 g) em razão da distribuição constitucional das receitas, todo o montante que fosse arrecado a título de imposto de renda incidente sobre os valores pagos a título de URV teriam como destinatário o próprio Estado da Bahia. Assim, se este último classificou legalmente tais pagamentos como indenização, foi porque renunciou ao recebimento;
 h) é pacífico que a União é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da relação processual nos casos em que o servidor deseja obter judicialmente a isenção ou a não incidência do IRRF, posto que além de competir ao Estado tal retenção, é dele a renda proveniente de tal recolhimento. Pelo mesmo motivo, poderia concluir-se que a União é parte ilegítima para exigir o referido imposto se o Estado não fizer tal retenção;
 i) independentemente da controvérsia quanto à competência ou não do Estado da Bahia para regular matéria reservada à Lei Federal, o valor recebido a título de URV tem a natureza indenizatória. Neste sentido já se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, o Presidente do Conselho da Justiça Federal, Primeiro Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, Poder Judiciário de Rondônia, Ministério Publico do Estado do Maranhão, bem como, ilustres doutrinadores;
 j) o STF, através da Resolução nº 245, de 2002, deixou claro que o abono conferido aos Magistrados Federais em razão das diferenças de URV tem natureza indenizatória, e que por esse motivo não sofre a incidência do imposto de renda. Assim, tributar estes mesmos valores recebidos pelos Magistrados Estaduais constitui violação ao princípio constitucional da isonomia.
 A DRJ/BSB manteve o crédito tributário sob o argumento de que:
 a) a diferença apurada pela conversão do valor do salário em URV tem natureza salarial incidindo o IRPF;
 b) o IRPF é regido por legislação Federal não sendo legítima a concessão de isenção por legislação Federada;
 c) Parecer Normativo SRF nº 1, de 24 de setembro de 2002, que dispõe que a responsabilidade da fonte pagadora pela retenção do IRRF extingue-se no prazo fixado para a entrega da declaração de ajuste anual pessoa física, e que a falta de oferecimento dos rendimentos à tributação por parte desta última, a sujeita à exigência do imposto correspondente, acrescido de multa de ofício e juros de mora, conforme abaixo transcrito; 
 d) que a citada consulta na realidade não seguiu o rito do processo administrativo de consulta previsto no art. 48 da Lei nº 9.430, de 1996, portanto, teve caráter meramente informativo, sem qualquer efeito vinculante, bem como as demais normas e pareceres;
 e) que nos anos calendários em questão, as bases de cálculo declaradas já sujeitavam o contribuinte à incidência do imposto de renda em sua alíquota máxima, bem como, já tinham sido aproveitadas as parcelas a deduzir previstas legalmente. Nesta situação, o imposto apurado mediante aplicação direta da alíquota máxima sobre os rendimentos omitidos coincide com o imposto apurado com base na tabela progressiva sobre a base de cálculo ajustada em razão da omissão;
 f) que o art. 55, inciso XIV, do RIR/99 dispõe claramente que tanto os juros moratórios, quanto quaisquer outras indenizações por atraso de pagamento, estão sujeitos à tributação, a menos que correspondam a rendimentos isentos ou não tributáveis;
 e) que a Resolução do STF nº 245 não pode ser estendida às verbas pagas aos Magistrados do Estadual da Bahia, pois isto resultaria na concessão de isenção sem lei específica. Não se poderia, também, recorrer à analogia em matéria que trate de isenção, que está sujeita a interpretação literal, conforme preconiza o art. 111, inciso II, do CTN Em recurso voluntário o contribuinte reitera os argumentos apresentados na impugnação, sem trazer qualquer novo elemento.
 É o relatório do necessário.
 
 
 
 Voto
 Conselheiro Relator Rodrigo Santos Masset Lacombe 
 O recurso é tempestivo, preenchendo os requisitos formais e materiais, razão pela que deles conheço.
 Inicialmente entendo que o caso reclama o sobrestamento. Em que pese o entendimento deste relator, certo é que esta Colenda Turma julgadora por maioria vem entendendo pela procedência parcial do lançamento, forçando no presente caso a análise da questão relativa ao modo de cálculo do imposto de renda sobre pagamentos acumulados. 
 Ocorre que ao apreciar a admissibilidade do RE nº 614406, que versa exatamente sobre tal forma de cálculo do imposto objeto dos presentes autos, o Supremo Tribunal Federal determinou o sobrestamento dos demais feitos que versam sobre o mesmo tema, nos termos do artigo 543-B do CPC, in verbis:
 RE 614406 AgR-QO-RG / RS - RIO GRANDE DO SUL REPERCUSSÃO GERAL NA QUESTÃO DE ORDEM NO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. ELLEN GRACIE - Julgamento: 20/10/2010 � Publicação DJe-043 DIVULG 03-03-2011 PUBLIC 04-03-2011 EMENT VOL-02476-01 PP-00258 LEXSTF v. 33, n. 388, 2011, p. 395-414 
 TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VALORES RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. ART. 12 DA LEI 7.713/88. ANTERIOR NEGATIVA DE REPERCUSSÃO. MODIFICAÇÃO DA POSIÇÃO EM FACE DA SUPERVENIENTE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI FEDERAL POR TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. 1. A questão relativa ao modo de cálculo do imposto de renda sobre pagamentos acumulados - se por regime de caixa ou de competência - vinha sendo considerada por esta Corte como matéria infraconstitucional, tendo sido negada a sua repercussão geral. 2. A interposição do recurso extraordinário com fundamento no art. 102, III, b, da Constituição Federal, em razão do reconhecimento da inconstitucionalidade parcial do art. 12 da Lei 7.713/88 por Tribunal Regional Federal, constitui circunstância nova suficiente para justificar, agora, seu caráter constitucional e o reconhecimento da repercussão geral da matéria. 3. Reconhecida a relevância jurídica da questão, tendo em conta os princípios constitucionais tributários da isonomia e da uniformidade geográfica. 4. Questão de ordem acolhida para: a) tornar sem efeito a decisão monocrática da relatora que negava seguimento ao recurso extraordinário com suporte no entendimento anterior desta Corte; b) reconhecer a repercussão geral da questão constitucional; e c) determinar o sobrestamento, na origem, dos recursos extraordinários sobre a matéria, bem como dos respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, § 1º, do CPC.
 Decisão
 Decisão: O Tribunal, por unanimidade, resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a repercussão geral objeto do recurso e reformou a decisão de inadmissibilidade do extraordinário. Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso.
 Diante do exposto, proponho o sobrestamento do presente feito, tendo em vista o disposto no art. 62-A do RICARF por tratar-se de matéria com repercussão geral acolhida pelo STF.
 É como voto
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Indenizatérios de URV”, em 36 (trinta e seis) parcelas no periodo de janeiro de 2004 a
dezembro de 2006, em decorréncia da Lei Estadual da Bahia n°® 8.730, de 08 de setembro de
2003.

O contribuinte sustentou em sua impugnagao, em apertada sintese que:

a) classificou indevidamente os rendimentos recebidos a titulo de URV, pois o
enquadrarnento de tais rendimentos como isentos de imposto de renda encontra-se em perfeita
consondncia com a legislacdo instituidora de tal verba indenizatoria;

b) segundo a legislacdo que regulamenta o imposto de renda, caberia a fonte
pagadora, no caso o Estado da Bahia, e ndo ao autuado, o dever de retenc¢do do referido tributo.
Portanto, se a fonte pagadora nao fez tal retengdo, e levou o autuado a informar tal parcela
como isenta, ndo tem este Gltimo qualquer responsabilidade pela infragao;

¢) mesmo que tal verba fosse tributdvel, ndo caberia a aplicacdo da multa de
oficio, pois o autuado teria cometido erro escusavel em razao de ter seguido orientagdes da
fonte pagadora;

d) o Ministério da Fazenda, em resposta a Consulta Administrativa feita pela
Presidente do Tribunal de Justica do Estado da Bahia, também, teria manifestado-se pela
inaplicabilidade da multa de oficio, em razdo da flagrante boa-fé dos autuados, ratificando o
entendimento ja fixado pelo Advogado-Geral da Unido, através da Nota AGU/AV 12/2007. Na
referida resposta, o Ministério da Fazenda reconhece o efeito vinculante do comando exarado
pelo Advogado Geral da Unido perante a PGFN e a RFB;

e) o lancamento fiscal seria nulo por ter tributado de forma isolada os
rendimentos apontados como omitidos, deixando de considerar a totalidade dos rendimentos e
deducgdes cabiveis;

f) ainda que o valor decorrente do recebimento da URV em atraso fosse
considerado como tributavel, ndo caberia tributar os juros incidentes sobre ele, tendo em vista
sua natureza indenizatoria;

g) em razdo da distribuicdo constitucional das receitas, todo o montante que
fosse arrecado a titulo de imposto de renda incidente sobre os valores pagos a titulo de URV
teriam como destinatario o proprio Estado da Bahia. Assim, se este ultimo classificou
legalmente tais pagamentos como indenizacdo, foi porque renunciou ao recebimento;

h) ¢ pacifico que a Unido ¢ parte ilegitima para figurar no polo passivo da
relacdo processual nos casos em que o servidor deseja obter judicialmente a isencdo ou a ndo
incidéncia do IRRF, posto que além de competir ao Estado tal retencdo, ¢ dele a renda
proveniente de tal recolhimento. Pelo mesmo motivo, poderia concluir-se que a Unido ¢é parte
ilegitima para exigir o referido imposto se o Estado nao fizer tal retencao;

1) independentemente da controvérsia quanto a competéncia ou ndo do Estado da
Bahia para regular matéria reservada a Lei Federal, o valor recebido a titulo de URV tem a
natureza indenizatéria. Neste sentido ja se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, o
Presidente do Conselho da Justica Federal, Primeiro Conselho de Contribuintes do Ministério
da Fazenda, Poder Judiciario de Rondonia, Ministério Publico do Estado do Maranhao, bem
como, ilustres’doutrinadores;
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j) o STF, através da Resolucdo n°® 245, de 2002, deixou claro que o abono
conferido aos Magistrados Federais em razdo das diferencas de URV tem natureza
indenizatéria, e que por esse motivo ndo sofre a incidéncia do imposto de renda. Assim,
tributar estes mesmos valores recebidos pelos Magistrados Estaduais constitui violagdo ao
principio constitucional da isonomia.

A DRJ/BSB manteve o crédito tributario sob o argumento de que:

a) a diferenca apurada pela conversdo do valor do saldrio em URV tem natureza
alarial incidindo o IRPF;

b) o IRPF ¢ regido por legislacdo Federal ndo sendo legitima a concessdo de
isencdo por legislagdao Federada;

c¢) Parecer Normativo SRF n° 1, de 24 de setembro de 2002, que dispde que a
responsabilidade da fonte pagadora pela retencdo do IRRF extingue-se no prazo fixado para a
entrega da declaracdo de ajuste anual pessoa fisica, e que a falta de oferecimento dos
rendimentos a tributagdo por parte desta ultima, a sujeita a exigéncia do imposto
correspondente, acrescido de multa de oficio e juros de mora, conforme abaixo transcrito;

d) que a citada consulta na realidade nao seguiu o rito do processo
administrativo de consulta previsto no art. 48 da Lei n® 9.430, de 1996, portanto, teve carater
meramente informativo, sem qualquer efeito vinculante, bem como as demais normas e
pareceres;

€) que nos anos calenddrios em questdo, as bases de célculo declaradas ja
sujeitavam o contribuinte a incidéncia do imposto de renda em sua aliquota méxima, bem
como, ja tinham sido aproveitadas as parcelas a deduzir previstas legalmente. Nesta situagao, o
imposto apurado mediante aplicacdo direta da aliquota méxima sobre os rendimentos omitidos
coincide com o imposto apurado com base na tabela progressiva sobre a base de célculo
ajustada em razao da omissao;

f) que o art. 55, inciso XIV, do RIR/99 dispde claramente que tanto os juros
moratdrios, quanto quaisquer outras indenizacdes por atraso de pagamento, estdo sujeitos a
tributa¢do, a menos que correspondam a rendimentos isentos ou ndo tributaveis;

e) que a Resolugcdo do STF n°® 245 nao pode ser estendida as verbas pagas aos
Magistrados do Estadual da Bahia, pois isto resultaria na concessdo de isencdo sem lei
especifica. Nao se poderia, também, recorrer a analogia em matéria que trate de isengdo, que
esta sujeita a interpretagdo literal, conforme preconiza o art. 111, inciso II, do CTN Em recurso
voluntario o contribuinte reitera os argumentos apresentados na impugnagdo, sem trazer
qualquer novo elemento.

E o relatério do necessario.
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Voto
Conselheiro Relator Rodrigo Santos Masset Lacombe

O recurso ¢ tempestivo, preenchendo os requisitos formais e materiais, razao
pela que deles conhecgo.

Inicialmente entendo que o caso reclama o sobrestamento. Em que pese o
cntendimento deste relator, certo ¢ que esta Colenda Turma julgadora por maioria vem
ntendendo pela procedéncia parcial do langamento, forcando no presente caso a andlise da
questio relativa ao modo de calculo do imposto de renda sobre pagamentos acumulados.

Ocorre que ao apreciar a admissibilidade do RE n° 614406, que versa
exatamente sobre tal forma de calculo do imposto objeto dos presentes autos, o Supremo
Tribunal Federal determinou o sobrestamento dos demais feitos que versam sobre o mesmo
tema, nos termos do artigo 543-B do CPC, in verbis:

RE 614406 AgR-QO-RG / RS - RIO GRANDE DO SUL
REPERCUSSAO GERAL NA QUESTAO DE ORDEM NO AG.REG.
NO RECURSO EXTRAORDINARIO Relator(a): Min. ELLEN GRACIE
- Julgamento: 20/10/2010 — Publicagdo DJe-043 DIVULG 03-03-2011
PUBLIC 04-03-2011 EMENT VOL-02476-01 PP-00258 LEXSTF v. 33,
n. 388, 2011, p. 395-414

TRIBUTARIO. REPERCUSSAO GERAL  DE  RECURSO
EXTRAORDINARIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VALORES
RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. ART. 12 DA LEI 7.713/88.
ANTERIOR NEGATIVA DE REPERCUSSAO. MODIFICACAO DA
POSICAO EM FACE DA SUPERVENIENTE DECLARACAO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI FEDERAL POR TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL. 1. A questdo relativa ao modo de calculo do
imposto de renda sobre pagamentos acumulados - se por regime de
caixa ou de competéncia - vinha sendo considerada por esta Corte
como matéria infraconstitucional, tendo sido negada a sua repercussdo
geral. 2. A interposi¢do do recurso extraordinario com fundamento no
art. 102, III, b, da Constituicdo Federal, em razdo do reconhecimento
da inconstitucionalidade parcial do art. 12 da Lei 7.713/88 por
Tribunal Regional Federal, constitui circunstancia nova suficiente para
Jjustificar, agora, seu cardter constitucional e o reconhecimento da
repercussdo geral da matéria. 3. Reconhecida a relevancia juridica da
questdo, tendo em conta os principios constitucionais tributarios da
isonomia e da uniformidade geografica. 4. Questdo de ordem acolhida
para: a) tornar sem efeito a decisdo monocratica da relatora que
negava seguimento ao recurso extraorvdindrio com suporte no
entendimento anterior desta Corte; b) reconhecer a repercussdo geral
da questdo constitucional, e c) determinar o sobrestamento, na origem,
dos recursos extraordinarios sobre a matéria, bem como dos
respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, § 1°, do
CPC.

Decisdo

Decisdo: O Tribunal, por unanimidade, resolveu questdo de ordem no
sentido " de” reconhecer”' @ “repercussdo geral objeto do recurso e
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reformou a decisdo de inadmissibilidade do extraordinario. Votou o
Presidente, Ministro Cezar Peluso.

Diante do exposto, proponho o sobrestamento do presente feito, tendo em vista
o disposto no art. 62-A do RICARF por tratar-se de matéria com repercussao geral acolhida
pelo STF.

E como voto



